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NADA DIVERTIDO! Bradesco demite mais dois 
funcionários e fecha agências em Bauru e região

rotesto do indicato  no dia  e ou personagens do fi me i ertida ente  para uatro ag ncias  
riste a  ai a  nsiedade  ergon a e osta gia fa em parte da rotina dos bancários e c ientes

O Sindicato dos Bancários 
de Bauru e Região realizou, 
no dia 4, uma manifestação 
itinerante contra as demis-
sões e fechamento de agên-
cias do Bradesco. Na sema-
na passada, o banco demitiu 
mais dois funcionários em 
Bauru. 

U m dos desligados tinha 
36 anos de instituição e traba-
lhava na agência do Centro. 
Já a outra trabalhadora de-
mitida tinha mais 18 anos de 
serviço e atuava na unidade 
da Nações.

F echamentos
Também neste mês, o Bra-

desco anunciou que a tradi-
cional agência localizada no 
bairro Bela Vista, será fecha-
da no dia 20 de agosto.

Além desta, a agência de 
Piratininga também irá encer-
rar suas atividades, no próxi-
mo dia 17 de julho.

E moçõ es negativas
O ato do Sindicato teve 

como tema o filme ivertida 
Mente 2”, que conta a histó-
ria de como uma garotinha 
vivencia e controla suas emo-
ções. A escolha do tema fez 
analogia aos sentimentos dos 
bancários diante da atual situ-
ação do Bradesco. 

esde antes da pandemia, 
a instituição tem demitido 
sem ustificativa de enas de 
funcionários e fechado di-
versas unidades em Bauru e 
região. Além disso, a sobre-
carga de trabalho e as metas 

abusivas têm contribuído di-
retamente para o aumento 
do adoecimento dos traba-
lhadores.

A manifestação percorreu 
quatro agências do Bradesco, 
sendo três em Bauru (Centro, 
Bela Vista e Nações) e, por 
fim, a de iratininga.

Atores vestidos dos perso-

nagens Tristeza, Raiva, Ansie-
dade, Vergonha e Nostalgia, 
atraíram a atenção dos clien-
tes e usuários do banco, além 
da população.

onfira a cobertura foto-
gráfica completa do protesto 
itinerante na página do Sin-
dicato:  w w w .facebook .com/
seebbauru

O protesto teve início na agência da Ezequiel Ramos, em Bauru, onde um 
funcionário com 36 anos de instituição foi demitido imotivadamente

A manifestação também esteve 
na agência da Nações, onde uma 
gerente com mais de 18 anos de 

serviço foi demitida

Personagens Vergonha, Raiva, Nostalgia, Tristeza e Ansiedade no 
autoatendimento do Bradesco da Bela Vista, em Bauru. Agência será 
fechada no dia 20 de agosto. Sindicato não concorda com fechamento

Bradesco de Piratininga será fechado no dia 
17 de julho. Clientes terão que se deslocar até 
Bauru (14,4 km) para conseguir atendimento

RAIVA! “Sofrer assédio 
moral e �car calado para 
não perder o emprego é 

revoltante”!

ANSIEDADE! “Metas abusivas, 
sobrecarga de trabalho e 

pressão deixam trabalhadores 
extremamente ansiosos” 

TRISTEZA! Desvalorização e desrespeito 
do Bradesco desmotivam e decepcionam 

bancários. Clientes apoiam protesto

NOSTALGIA! “Que 
saudade de quando o 

Bradesco tinha agências 
em vários bairros”

VERGONHA! 
“Ter que insistir 
para os clientes 

comprarem 
produtos que 
não precisam”
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BB é condenado por não garantir segurança 
em agência durante greve de vigilantes

apoio da Polícia Militar para 
a abertura da agência e a ma-
nutenção nos terminais de 
autoatendimento.

Explicou ainda que houve 
atendimento apenas para as 
transações que não envol-
viam numerários e destacou 
que alguns vigilantes, mesmo 
com a greve, compareceram 
aos seus postos de trabalho 
na agência.

Os argumentos, no entan-
to, não foram aceitos pelo 
juízo da 2ª Vara do Trabalho 
de Teixeira de Freitas e pelo 
Tribunal Regional do Trabalho 
da 5ª Região, que condenou o 
BB a pagar R$ 5 mil de indeni-
zação a cada funcionário.

A ssumiu o risco
De acordo com o TRT, 

embora não tenha sido regis-
trado nenhum ato de violên-
cia durante a greve, o BB, ao 
abrir a agência com o contin-
gente de vigilantes reduzido, 
assumiu o risco de operar o 
negócio nessas condições e, 
consequentemente, colocou 
em risco a integridade física 
dos trabalhadores.

O banco entrou com re-

curso e levou o caso ao TST, 
em agosto de 2023. O BB, 
mais uma vez, argumentou 
que, por se tratar de serviço 
essencial, o funcionamento 
da agência não poderia ser 
totalmente paralisado.

N ú mero inferior
Contudo, a relatora, minis-

tra Maria Peduzzi, observou 
que o TRT, última instância a 
examinar provas, registrou 
que a agência contava nor-
malmente com três ou quatro 
vigilantes e, durante a greve, 
apenas dois permaneceram 
no local de trabalho, número 
inferior ao previsto nas nor-
mas de segurança.

Ainda de acordo com o 
TRT, os caixas eletrônicos 
estavam funcionando plena-
mente, e os envelopes eram 
recolhidos da mesma forma, 
pelos gerentes de serviços.

Para a ministra, a questão 
não tem transcendência eco-
nômica, política, social ou ju-
rídica, requisitos necessários 
para a admissão do recurso.

Por unanimidade, a 4ª Tur-
ma multou o BB em 2% do va-
lor da causa. 

A 4ª Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) 
rejeitou recurso do Banco do 
Brasil contra condenação por 
deixar de garantir a seguran-
ça de uma agência de Teixeira 
de Freitas (BA) durante gre-
ve de vigilantes ocorrida em 
março de 2020. Nas instân-
cias anteriores, o banco foi 
condenado a pagar R$ 5 mil a 
cada empregado da agência.

De acordo com informa-
ções da Secretaria de Comu-
nicação Social do TST, a greve 
foi registrada entre 12 e 18 de 
março de 2020. Após a ação, 
entidade sindical da Bahia 
ajuizou processo apontando 
que, mesmo sem os vigilan-
tes, o banco determinou a 
abertura da agência Presiden-
te Vargas, com funcionamen-
to de todos os serviços.

Para ela, a medida colocou 
em risco a integridade física e 
mental das pessoas que tra-
balhavam no local.

C ontestação
Em sua contestação, o 

Banco do Brasil alegou que, 
após a deflagração da greve 
dos vigilantes, contou com 

Campeonato de Futsal do 
Sindicato começa no dia 13! 

       P r esen ç a F. C               
    Galá c ti c os F. C

C E F A G.

x
x
x

R esen h a F. C
Mon ster  F. C
U n i d os d a B i c u d a

9 :0 0
1 0 :0 0
1 1 :0 0

1ª rodada 13/07

CHAVE A CHAVE B
PRESENÇA F.C
RESENHA F.C
GALÁCTICOS F.C

MONSTER F.C
CEF AG.
UNIDOS DA BICUDA

A tabela completa dos jogos, com horários e embates, além dos resultados 
de todas as rodadas, podem ser visualizados no site da entidade:

www.seebbauru.org.br

O início do Campeonato 
de Futsal do Sindicato dos 
Bancários de Bauru e Região 
está próximo!  A primeira ro-
dada acontece no dia 13 de 
julho, a partir das 9 horas.

De acordo com a progra-
mação da entidade, serão 
cinco rodadas. Os jogos serão 
aos sábados e se estendem 
de julho a agosto. A grande 
final será no dia 24.

Neste ano, seis times de 
bancários e terceirizados se 
inscreveram para a disputa.

Venha assistir os jogos!

 Foto: Google Maps

Santander deverá indenizar 
bancária descomissionada 
por entrar na Justiça

O Santander foi conde-
nado a indenizar por danos 
morais uma bancária que 
teve a gratificação de fun-
ção suprimida, após ajuizar 
uma reclamação trabalhista 
contra o banco, solicitando 
o pagamento de horas ex-
tras.

A bancária, que atuava 
como gerente de relaciona-
mento e era dirigente sin-
dical, recebia a gratificação 
há mais de 10 anos. Além 
de suprimir a gratificação, o 
banco reduziu sua jornada 
de trabalho e alegou ter to-
mado a decisão “por força 
de imperativo legal e con-
vencional”.

Em razão da retaliação, 
a trabalhadora buscou na 
Justiça a condenação do 
banco por danos morais. 
Inicialmente, a 6ª Vara do 
Trabalho de João Pessoa 
(PB) julgou improcedente. 
No entanto, o TRT da 13ª Re-
gião discordou da sentença 
e concluiu que a bancária 
havia exercido seu direito 
constitucional de recorrer à 
Justiça. Assim, condenou o 
banco a pagar R$ 100 mil.

“A concretização do 
d e s c o m i s s i o n a m e n t o , 

quando já garantida a in-
corporação da gratificação 
de função, percebida ao 
longo de mais de dez anos 
pela empregada, como 
forma indireta de retaliar 
o ajuizamento de ação tra-
balhista não pode ser com-
preendido como exercício 
regular de um direito po-
testativo. Demonstrando 
ser o ato patronal substan-
cialmente ilegal, tendo em 
vista a carga discriminató-
ria que ostenta, deve ser 
nulificado e coibido pelo 
poder judiciário. Tal condu-
ta atrai a incidência do art. 
187 do Código Civil, equi-
parando-se à prática de 
ato ilícito que, por sua vez, 
nos termos do art. 927 des-
se diploma legal, dá ensejo 
ao pagamento de indeni-
zação por danos morais, 
como forma de reparação 
do dano causado”, diz tre-
cho do acórdão regional.

Em contrapartida, o 
relator do recurso de re-
vista, ministro Alexandre 
Ramos, propôs que o valor 
da indenização seguisse 
casos semelhantes. Por-
tanto,  reduziu a indeniza-
ção para R$ 50 mil.

Agência do Banco do Brasil em Teixeira de Freitas (BA)
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Justiça derruba liminar que mantinha gratificação 
de caixas do BB; Sindicato realiza plenária no dia 10

O Tribunal Regional do 
Trabalho (TRT) em Brasília 
decidiu, de forma unânime, 
derrubar a liminar que, desde 
fevereiro de 2021, mantinha 
o pagamento de gratificação 
aos caixas do Banco do Bra-
sil.  acórdão foi proferido 
durante audiência realizada 
no dia 3 de julho. 

 cassação afeta direta-
mente os caixas que, em 2017, 
tinham menos de dez anos na 
função. á ue o  revogou 
a decisão provisória e garan-
tiu apenas a incorporação da 
gratificação aos cai as ue 
e erciam a função por  
anos, ou mais, até a reforma 
trabalhista.

Plenária
O Sindicato dos Bancários 

de Bauru e Região vai realizar 
uma plenária, no dia  de u-
lho, às 18 horas, para discutir 
a situação. s advogados da 

ara os traba adores ue tin am mais de  anos de fun o em  gratifica o fica mantida

entidade estarão presentes 
para tirar dúvidas dos empre-
gados do BB, afetados por es-
sa decisão. 

A sede do Sindicato fica 
localizada na rua Marcondes 

algado, 4 44, na área central 
de Bauru.

Desvio de função
Para o Sindicato, retirar 

a função de cai a, ainda tão 
essencial nas agências e lon-
ge de ser e tinta na prática, 
é só mais um sinal de que o 

 está mais interessado em 
e plorar seus funcionários e 
obrigá los a desviarem suas 
funç es, do ue fa er o ue  
correto e justo.

Também é revoltante que 
a ustiça do rabal o, a ual 
deveria atuar em prol dos tra-
balhadores, ainda corrobore 
com essa estratégia explora-
tória, ao permitir que os ban-
cários ue atuam como cai a 

sequer tenham acesso à gra-
tificação de função  ue era, 
at  então, parte do seu salá-
rio mensal. Com a medida, os 
prejuízos pessoais e impacto 
direto na qualidade de vida 
desses bancários e de suas fa-
m lias será irremediável.

Relembre o processo
Em 2021, o Banco do Brasil 

anunciou uma reestruturação 
com fechamento de agên-
cias, demiss es e e tinção do 
cargo de caixa, além da sus-
pensão da gratificação para 
os funcionários ue á e er-
ciam essa função.

O movimento sindical 
tentou dialogar com o banco 
para rever a decisão. or m, 
após tentativas sem sucesso, 
buscou a intervenção do i-
nistério Público do Trabalho 
(MPT) e, mais tarde, acionou 
o udiciário.

Pouco depois, foi conquis-

tada liminar mantendo a obri-
gatoriedade do pagamento 
da gratificação aos funcioná-
rios ue á a recebiam por de  
anos ou mais até a data da 
reforma trabalhista de 2017. 
Além disso, o  banco foi proi-
bido de e tinguir a função de 
caixa.

Sem acordo
Em novembro de 2023, foi 

reali ada uma sessão de me-
diação, mas não ouve acor-

do devido  inade uação da 
proposta apresentada pelo 

. a sentença de primeira 
instância, a juíza enfatizou 

ue a retirada significativa 
da remuneração dos funcio-
nários de forma unilateral e 
sem ustificativa seria in usta 
e desproporcional, violando 
os princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade.

Depois, o processo seguiu 
para o TRT, onde ocorreu a 
decisão em uestão.

Em fevereiro de 2021, Sindicato e funcionários do Banco do Brasil 
protestaram contra extinção da função de caixa

Caixa encerra negociações sobre redução de jornada 
de empregados com filhos ou dependentes PcD

A Caixa Econômica Fede-
ral encerrou abruptamente a 
mesa de negociaç es sobre 
a redução de ornada dos 
empregados que possuem 
fil os dependentes c  es-
soa com efici ncia  ou com 
Transtorno do Espectro Au-
tista .  negociação foi 
encerrada após o movimento 
sindical questionar as medi-
das propostas pelo banco.

A proposta da Caixa impôs 
uma série de barreiras para a 

concessão da redução de or-
nada.  direito não seria ga-
rantido a todos pais mães e 
responsáveis, pois uma e ui-
pe multidisciplinar seria res-
ponsável por analisar caso a 
caso e definir o percentual de 
redução.  princ pio, o limite 
seria de 2  da ornada diária.

Empregados que desem-
pen am suas funç es em o-
me o ce não teriam direito 

 redução de ornada, á ue, 
de acordo com o banco, o ho-
rário de trabal o deles  fle -
vel.

Banco de horas negativas
em ual uer relação com 

o tema principal da mesa de 
negociaç es, a ai a prop s a 
regulamentação de um banco 

de horas negativas para todo 
o quadro de pessoal. A pro-
posta foi repelida de imediato 
pelo movimento sindical, que 
alertou os perigos da medida, 
como a implementação do 
trabal o intermitente  onde 
o trabalhador é dispensado 
em dias mais tranquilos, mas 
convocado em dias de maior 
demanda, podendo trabalhar 
al m do orário abitual, sem 
receber horas-extras.

Representantes dos traba-
lhadores também criticaram 
casos onde á negociação de 
APIPs (Ausências Permitidas 
Para Tratar de Interesse Par-
ticular) por metas. Aqueles 

ue alcançam as metas são 
atendidos pelos gestores, á 
os ue não conseguem, não 

podem se ausentar.

Decisão favorável
O Sindicato dos Bancários 

de Bauru e Região possui na 
ustiça decisão favorável aos 

empregados da Caixa que 
possuem fil os ou dependen-
tes enquadrados como PcD 

essoa com efici ncia . 
  mara  erceira ur-

ma do Tribunal do Trabalho 
da cima uinta egião  
condenou a CEF, indepen-
dentemente do trânsito em 
ulgado da ação, a redu ir a 

carga orária semanal desses 
funcionários, sem redução de 
remuneração ou necessidade 
de compensação.  banco 
tamb m deverá permitir a 
alteração do orário de tra-

balho, enquanto houver a 
necessidade de acompanha-
mento dos dependentes nas 
atividades relacionadas ao 
tratamento, tanto de saúde 

uanto de educação. 
pesar da decisão, a  

interpôs embargos de decla-
ração em face do acórdão do 
TRT.

Para o Sindicato, a pos-
tura intransigente da Caixa 
durante essa mesa de nego-
ciação  inaceitável. ificul-
tar ou negar a redução de 
jornada a esses empregados 
é desumano e pode acarre-
tar em consequências graves 
à saúde e desenvolvimento 
das crianças, adolescentes ou 
dependentes que demandam 
atenção e cuidados especiais.



BANCÁRIOS NA LUTA
Jornal do Sindicato dos Bancários e 

Financiários de Bauru e Região
www.seebbauru.org.br

contato@seebbauru.org.br sindicatobancariosbauru

@seebbauru

sindicatobancariosbauruSede: Rua Marcondes Salgado, 4-44, Centro, Bauru, SP - CEP 17010-040. Fone: (14) 3102-7270, 99868-5897.
Subsede Avaré: Rua Rio Grande do Sul, 1.735. Fone: (14) 99707-9902 

Subsede Piraju: Rua Ataliba Leonel, 159, Sala 6. Fone: (14) 99867-8145

Edição: Diretoria do Sindicato. Redação e Diagramação: Estela Pinheiro e Paulo Eduardo Tonon (com Diretoria do Sindicato). 
Todas as opiniões expressas neste jornal são de responsabilidade da Diretoria do Sindicato

BANCÁRIOS NA LUTA 8 de Julho de 20244

www.seebbauru.org.br

"Arraiá do Sindicato", com o trio Expresso 14 
colocou todo mundo pra dançar forró! 
Cobertura fotográfica da festa junina pode ser conferida na página: www.facebook.com/seebbauru




